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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
EXTRATO DA PORTARIA Nº 024/2021-MP/1ªPJDC
A 1ª Promotora  de Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais, De-
fesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa de Ananindeua/
PA, com fundamento no artigo 54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 
057/06 e no artigo 24, §1°, inciso I da RESOLUÇÃO Nº 007/2019–CPJ, de 
13 de junho de 2019, torna pública a instauração do Procedimento Pre-
paratório nº 000231-200/2019-MP/1ªPJDC, que se encontra à disposição 
no 1° cargo da Promotoria de Justiça de Direitos Constitucionais Funda-
mentais, Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa de 
Ananindeua/PA, situada na Rodovia BR-316, Km 08, s/n, CEP 67.030-000, 
Ananindeua/PA, Telefone: (91) 3239-4847.
PORTARIA Nº 024/2021-MP/1ªPJDC
OBJETO: “VERIFICAR SUPOSTA VIOLAÇÃO CONTRATUAL PRATICADA PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA GESTÃO DO SECRETÁRIO PAULO SAINT JEAN 
TRINDADE CAMPOS, COM A EMPRESA MM LOBATO COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA, REFERENTE AO CONTRATO N° 004.18.01.2019-SESAU 
E AO CONTRATO N° 006.29.04.2019-SESAU, PROVENIENTES DOS PRE-
GÕES ELETRÔNICOS N° 001/2018 E 002.2018.PMA.SESAU, CUJA DENÚN-
CIA FOI NO SENTIDO DE QUE OS PAGAMENTOS ESTARIAM EM ATRASO”.
 FÁBIA MUSSI DE OLIVEIRA LIMA – Promotora de Justiça.

Protocolo: 704468
PORTARIA Nº 0412/2021-MP/SUB-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018,
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 134/2021/OUVIDORIA-MPPA, de 
14/05/2021, protocolizado no “SIP” sob o n.º 6755/2021, em 17/05/2021,
CONSIDERANDO os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 100, f. e v.,
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da Lei Estadual n.º 
5.810, de 24/01/1994,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar Simplificado - PADS, obje-
tivando apurar eventuais irregularidades praticadas por servidor registrado sob 
a Matrícula n.º 999.1644, por infringência, em tese, ao disposto no artigo 190, 
inciso XII, combinado com o art. 191, § 10, da Lei Estadual n.º 5.810/1994, 
alterada pela Lei n.º 9230, de 24/03/2021, publicada no D.O.E. de 26/03/2021.
II - DESIGNAR os servidores estáveis CARLOS VINICIUS REIS DOS 
SANTOS (Presidente), e JOSÉ VENICIUS FRANCO DE OLIVEIRA (Membro), 
integrantes da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
e Sindicância, constituída por meio da PORTARIA n.º 3.557/2020-MP/PGJ, 
de 14/12/2020, publicada no D.O.E. de 18/12/2020, para integrarem a 
Comissão Processante, conforme o disposto no art. 191, § 3º, inciso I, da 
Lei 9230, de 24/03/2021, publicada no D.O.E. de 26/03/2021.
III – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA.
 Belém, 10 de setembro de 2021.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa
PORTARIA Nº 0415/2021-MP/SUB-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018,
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 136/2017-MP/CoordSudes-
teIII, de 11/08/2017, protocolizado no “SIP” sob o n.º 42002/2017, em 
16/10/2017, autuado sob o Processo n.º 243/2017-SGJ-TA;
CONSIDERANDO os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 76, f.;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de irregularidades no ser-
viço público, conforme prescrito no art. 199 da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, objetivando apurar even-
tual falta funcional pelo servidor registrado sob a Matrícula n.º 999.987, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Administração, por infração, em tese, ao dispos-
to no art. 190, incisos IX e XIII da Lei Estadual n.º 5.810/1994.
II - DESIGNAR a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar e Sindicância, constituída por meio da PORTARIA n.º 
3.557/2020-MP/PGJ, de 14/12/2020, publicada no D.O.E. de 18/12/2020, 
composta pelos servidores estáveis CARLOS VINÍCIUS REIS DOS 
SANTOS (Presidente), JOSÉ VENICIUS FRANCO DE OLIVEIRA e JOEL 
CARLOS DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO (Membros), para atuarem no processo.
III – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA.
 Belém, 13 de setembro de 2021.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa
PORTARIA Nº 0418/2021-MP/SUB-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018,
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “SIP” sob nº 
9185/2021, em 29/06/2021;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810, de 24/01/1994,
R E S O L V E:
- INSTAURAR Sindicância Administrativa Investigatória, objetivando o es-
clarecimento dos fatos.
II – DESIGNAR a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar e Sindicância, constituída por meio da PORTARIA Nº 3.557/2020-
MP/PGJ, datada de 14/12/2020, publicada no D.O.E de 18/12/2020, 
composta pelos servidores estáveis CARLOS VINÍCIUS REIS DOS SANTOS 

(Presidente), JOSE VENÍCIUS FRANCO DE OLIVEIRA e JOEL CARLOS DE 
OLIVEIRA ASSUNÇÃO (Membros), para atuarem neste procedimento.
III – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA.
 Belém, 13 de setembro de 2021.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa

Protocolo: 704536
PORTARIA Nº 0414/2021-MP/SUB-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018,
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “SIP” sob nº 
10486/2021, em 23/07/2021;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810, de 24/01/1994,
R E S O L V E:
I - INSTAURAR Sindicância Investigatória, objetivando a apuração do fato.
II – DESIGNAR a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar e Sindicância, constituída por meio da PORTARIA Nº 3.557/2020-
MP/PGJ, de 14/12/2020, publicada no D.O.E 18/12/2020, composta pelos 
servidores estáveis CARLOS VINÍCIUS REIS DOS SANTOS (Presidente), 
JOSE VENÍCIUS FRANCO DE OLIVEIRA e JOEL CARLOS DE OLIVEIRA 
ASSUNÇÃO (Membros), para atuarem neste procedimento.
III – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA.
 Belém, 10 de setembro de 2021.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa

Protocolo: 704534
PORTARIA Nº 0889/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a designação afastamento da promotora de justiça Mônica Rei Mo-
reira Freire para exercer a função de supervisora dos Centros de Apoio Operacional e 
de coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 10º cargo da promotoria de justiça da 
infância e juventude de Belém;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 11682/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça MILTON LUÍS LOBO DE MENEZES para 
exercer na promotoria de justiça da infância e juventude de Belém, as 
atribuições do 10º cargo, no período de 15 a 20/8/2021, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 08 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0890/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as férias da promotora de justiça Agar da Costa Jurema;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de ações 
constitucionais e fazenda pública de Belém;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob nº 11472 
e 11473/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça ROSÂNGELA CHAGAS DE NAZARÉ para 
exercer na promotoria de justiça de ações constitucionais e fazenda pública 
de Belém, as atribuições do 4º cargo, no período de 1º a 30/9/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 08 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0891/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo das promotorias de justiça de Benevides;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 12636/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça VIVIANA DOS SANTOS COUTO DELA-
QUIS PEREZ para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação con-
junta, exercer nas promotorias de justiça de Benevides, as atribuições do 
1º cargo, no período de 31/8 a 29/10/2021.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 08 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional


